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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

FUNDAÇÃO PRO - CORAÇÃO, pessoa jurídica, com sede na Rua das Laranjeiras, nº374, Laranjeiras, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22.240-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.236.254/0001-76, neste ato representada na forma de seu Estatuto, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; 

E, de outro lado, como prestador de serviços, 

Razão Social ou Nome da Pessoa Física, Natureza, com sede na Rua X, inscrito no CNPJ ou CPF sob o n. X, e-mail, neste ato representado na forma de seus atos constitutivos, doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

CONTRATANTE e CONTRATADO, em conjunto, denominados “Partes”, e, individualmente, “Parte”.

Resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços (doravante o “Contrato”), que mutuamente aceitam, outorgam e se obrigam a cumprir integralmente conforme os termos e condições estabelecidos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços pelo CONTRATADO para o CONTRATANTE, de descreva o serviço prestado, nome e turma do curso.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
2.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
	2.1.1. Efetuar o pagamento do preço pactuado, na forma, prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
	2.1.2. Fornecer ao CONTRATADO toda e qualquer documentação, informação ou arquivo necessário ao desenvolvimento da prestação de serviços objeto deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1. Constituem obrigações do CONTRATADO:
3.1.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista e civil, decorrentes do presente Contrato.
3.1.2. Realizar a prestação do serviço acordado, nos termos e condições descritos neste contrato.
3.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que venham a ser requeridos pelo CONTRATANTE, referentes ao trabalho desenvolvido.
3.1.4. Não transferir ou ceder a terceiros, total ou parcialmente, o presente contrato, ou os direitos e deveres aqui previstos.

3.2. O CONTRATADO não terá qualquer ingerência ou controle administrativo ou financeiro sobre os valores captados pela CONTRATANTE com as mensalidades arrecadadas junto ao corpo discente dos cursos ministrados sob coordenação do CONTRATADO. Todos os valores recebidos, inclusive eventuais saldos de cursos, serão de livre gestão e aplicação pela CONTRATANTE, observados os dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA QUARTA – INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO
4.1. As Partes declaram e reconhecem que a celebração do presente Contrato não implica o estabelecimento de qualquer vínculo de natureza societária ou econômica entre as Partes, declarando o CONTRATADO que não há vínculo empregatício de qualquer espécie entre o CONTRATANTE e o pessoal utilizado, direta ou indiretamente, pelo CONTRATADO na prestação dos serviços, seus sócios e/ou prepostos, cabendo ao CONTRATADO a responsabilidade integral e exclusiva das contribuições da previdência social, seguros e demais encargos trabalhistas e sociais atrelados à prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do presente Contrato será limitado à execução e à entrega dos serviços contratados, considerando-se encerrado após a efetiva realização e comprovação das atividades objeto deste instrumento, conforme descrito no item 1.1.

5.2. Não obstante o disposto nesta cláusula, o presente Contrato permanecerá eficaz até que cada uma das Partes tenha cumprido, de forma satisfatória à outra, com todas as obrigações nele assumidas.

5.3. Havendo interesse ou necessidade e, estando de comum acordo as Partes, o presente contrato poderá ter seu prazo de vigência prorrogado, desde que mediante a assinatura de Termo Aditivo que altere ou mantenha as demais cláusulas.

5.4. Nenhuma cláusula deste contrato deve ser interpretada de forma implícita ou explícita como expectativa de prorrogação, extensão ou renovação, além do prazo previsto no caput desta cláusula.

CLÁUSULA SEXTA – REMUNERAÇÃO
6.1. Em remuneração pelos serviços previstos no presente instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de R$ X.

6.2. Todo e qualquer tributo, taxa ou contribuição devidos em decorrência do pagamento da presente prestação de serviços, serão de responsabilidade do CONTRATADO, sendo autorizado que o CONTRATANTE faça as retenções legais.

6.3. Dos valores recebidos, o CONTRATADO emitirá as respectivas Escolha a opção, seguindo as orientações de emissão que forem determinadas pelo CONTRATANTE.

6.4. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário no Banco, Agência e Conta Corrente, de titularidade do CONTRATADO, valendo o referido comprovante como recibo de pagamento e quitação, para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS AUTORAIS 
7.1. Quando o CONTRATADO desempenhar atribuições caracterizadas como de concepção, criação ou produção intelectual, científica, artística ou técnica, os direitos autorais sobre as obras resultantes de sua atividade vinculadas a esse Contrato, isoladamente ou em colaboração com empregados, prestadores de serviços ou diretores do CONTRATANTE, serão licenciados ao CONTRATANTE, conforme o pactuado através do presente instrumento, de acordo com o artigo 49 e seguintes e parágrafo único do art. 11 da Lei 9.610/98, e artigo 4º da Lei 9.609/98.

7.2. Tendo em vista que o CONTRATADO já é remunerado para eventuais serviços que envolvam criação e concepção nos termos da cláusula sexta, fica expressamente convencionado que o CONTRATADO licencia ao CONTRATANTE, de forma total, irrevogável, irretratável e definitiva, os direitos autorais patrimoniais sobre o que for desenvolvido a partir desse Contrato, tanto para o Brasil como para qualquer outro país, para qualquer tipo de uso.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelas Partes, antes de seu término, sem ônus, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias.

8.2. O descumprimento de qualquer das cláusulas previstas no presente contrato ensejará à parte prejudicada o direito de pleitear a sua rescisão, ficando a parte inadimplente responsável por arcar com eventuais perdas e danos cabíveis. 

8.3. Ocorrendo a rescisão ou o término do presente contrato, as Partes deverão firmar um termo de distrato para disciplinar as situações ainda pendentes.

CLÁUSULA NONA – CONFIDENCIALIDADE
9.1. O CONTRATADO e o CONTRATANTE, por si, por seus prepostos e empregados, obrigam-se reciprocamente a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços solicitados e executados, documentos e todas as informações verbais ou escritas, registradas e particulares, segredos de negócios ou qualquer outra informação que tiver acesso, durante a vigência do presente Contrato.

9.2.  As obrigações de confidencialidade subsistirão por tempo indeterminado, mesmo após término ou rescisão do presente instrumento.

9.3. As Partes obrigam-se, ainda, a não utilizar as informações e dados referidos na cláusula 9.1 para o seu próprio benefício ou de terceiros, direta ou indiretamente, bem como a não divulgá-los a qualquer pessoa, aí incluídos os seus próprios funcionários, exceto no limite necessário para a execução dos serviços objeto do presente Contrato e para a defesa dos interesses de qualquer das Partes, com a anuência da Parte contrária, sob pena de responsabilização civil e criminal, além de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO
10.1. O CONTRATADO declara neste ato que está ciente, conhece e entende os termos das leis Anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, (“Regras Anticorrupção”), comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PROTEÇÃO DE DADOS 
11.1. No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução deste Contrato, as Partes se comprometem a observar o regime legal aplicável à proteção de dados pessoais no Brasil, notadamente a Lei 13.709/2018 – “LGPD”, empenhando-se em proceder a todo o tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário ao desenvolvimento do Contrato no estrito e rigoroso cumprimento da Lei.

11.2. Em atenção ao disposto no item anterior, as Partes obrigam-se, simultaneamente, a:
11.2.1. Tratar e usar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, em especial coletando, registrando, organizando, conservando, consultando ou transmitindo os mesmos, apenas e somente nos casos em que autorizados por uma base legal específica.
11.2.2. Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para os quais tenham sido coletados.
11.2.3. Conservar os dados apenas durante o período necessário ao alcance das finalidades da coleta/tratamento, garantindo a sua confidencialidade.
11.2.4. Não realizar o compartilhamento ou a venda dos dados pessoais a outros controladores, salvo quando fornecido o consentimento específico do titular para este fim ou quando em cumprimento a obrigação legal ou regulatória.
11.2.5. Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito.
11.2.6. Informar, em tempo razoável a outra Parte, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que venha a ser realizada, caso exista alguma quebra de segurança, ou suspeita de quebra, que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares;
11.2.7. Informar a outra Parte a localidade onde será realizado o tratamento dos dados pessoais coletados, comprometendo-se a realizar transferência internacional de dados apenas nos casos expressamente previstos na Lei.
11.2.8. Garantir aos titulares dos dados pessoais os direitos previstos em lei.
11.2.9. Assegurar que os respetivos colaboradores ou os prestadores de serviços externos por si contratados e que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto deste Contrato cumprem as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, designadamente, não cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, salvo quando fornecido o consentimento específico do titular para este fim ou quando em cumprimento a obrigação legal ou regulatória.

11.3. O CONTRATANTE não se responsabiliza por quaisquer danos, prejuízos ou outro efeito, direto ou indireto, relacionados ao uso indevido, a falhas de segurança e eventuais vazamentos, por parte do CONTRATADO, dos dados pessoais objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As Partes declaram que o Contrato está sendo celebrado por livre e espontânea vontade e que se propõe a manter durante a execução do Contrato o mesmo espírito de boa-fé empregado para sua celebração.

12.2. O presente Contrato obriga as Partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título.

12.3. Qualquer alteração neste instrumento só será realizada mediante Termo de Aditamento, devidamente assinado pelas Partes.

12.4. Este Contrato será regido, interpretado e cumprido de acordo com as leis da República Federativa do Brasil.

12.5. O Foro Central da Comarca da capital do Rio de Janeiro será o competente para qualquer procedimento judicial decorrente do presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.6. Este Contrato poderá ser assinado eletronicamente mediante utilização: (i) de processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira – ICP-Brasil e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários, conforme parágrafo 1° do artigo 10 da Medida Provisória n° 2.200-2 de 2001, ou (ii) de qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, o qual é admitido pelos signatários como válido, conforme parágrafo 2° do artigo 10 da Medida Provisória n° 2.200-2 de 2001.

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato.





Rio de Janeiro, Data.
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